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IX MOSTRA NACIONAL DE TRABALHOS DA QUALIDADE NO PODER 
JUDICIÁRIO 

1. INTRODUÇÃO 
 
1.1. Identificação do Órgão:  Tribunal de Justiça de Sergipe 
1.2. Unidades:  

�x�� Presidência do TJSE: (presid@tj.se.gov.br) 
Presidente: Des. Roberto Eugênio da Fonseca Porto 

�x�� Corregedoria-Geral de Justiça: (correg@tj.se.gov.br) 
Corregedora-Geral: Desa. Maria Aparecida Santos Gama da Silva 

�x�� Secretaria Jurídica 
Secretária: Ivana Rocha Melo Rezende 

�x�� Diretoria de Modernização Judicial 
Diretora: Maria Juliana Silveira Fonseca (mjsf@tj.se.gov.br)  

�x�� Divisão Cível 
Chefe de Divisão: Paulo Ramalho P. de A. C. Neto 
(paulo.ramalho@tj.se.gov.br) 

�x�� Secretaria de Tecnologia da Informação 
Secretário: João Anízio Torres Dantas 
Consultora Técnica de Informação: Denise Martins Moura Silva 

      
1.3. Identificação do Trabalho:  “Guia de Execução Penal Virtual” 
 
1.4. Responsáveis:    Maria Juliana Silveira Fonseca (mjsf@tj.se.gov.br) 

 Denise Martins Moura Silva (denise@tj.se.gov.br) 
Paulo Ramalho P. de A. C. Neto 
(paulo.ramalho@tj.se.gov.br) 

1.5. Equipe:  
Elaboração: Maria Juliana Silveira Fonseca (mjsf@tj.se.gov.br) 
                    Paulo Ramalho P. de A. C. Neto (paulo.ramalho@tj.se.gov.br) 
Colaboradores: Equipe da Modernização Judiciária 

Equipe da Secretaria de Tecnologia da Informação 
1.6. Delimitação do Tema: Utilização de guia de execução virtual entre as 
varas criminais e a vara de execução criminal. 
1.7- Objetivos e metas:  

- Reduzir o tempo entre a expedição da guia de execução pela Vara de 
Origem e o recebimento pela Vara de Execução; 
 
- Padronizar os dados que alimentarão o sistema de cálculo automático das 
penas. 
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2. DESENVOLVIMENTO 
2.1. Problema  
 

Anteriormente, o preenchimento da guia de execução, tanto provisória 
quanto definitiva, era feito de forma física e seu envio efetivado pelos Correios. 
  

A variação no tempo de trânsito entre uma unidade e outra era muito 
grande e criava um gargalo entre a prolação da sentença condenatória e a 
execução criminal superveniente. 
  

Com o preenchimento e envio eletrônicos, o gargalo foi eliminado, 
possibilitando o recebimento imediato da guia expedida pelo Juízo de 
Execução Penal, além de servir como supedâneo no cálculo automático da 
pena. 
  

Ainda, com a padronização do modelo de guia, torna-se obrigatório o 
preenchimento de dados que permitam o cálculo automático da pena pelo 
sistema da Vara de Execuções Criminais. 
  

Por último, foram eliminados custos de impressão dos documentos que 
seriam anexados à guia e de envio por malote desses mesmos documentos. 
 
2.2. Implementação  
 

Por se tratar de um procedimento pioneiro, o planejamento e 
desenvolvimento foram feitos pelo próprio Tribunal de Justiça do Estado de 
Sergipe. 

 A lógica procedimental foi teorizada e as alterações do sistema de 
controle processual foram implementadas sem que houvesse parâmetros de 
comparação, fato que exigiu maior cuidado e um período de testes e 
adaptação. 

 Outra dificuldade foi a modificação das rotinas nas Varas já que a 
digitalização dos documentos exigiu o uso de equipamentos de escaneamento 
nas unidades jurisdicionais, demandando novos conhecimentos dos usuários. 

O processo de implementação ocorreu em duas fases. 

 A primeira foi a do desenvolvimento e implementação da tecnologia. 

Inicialmente, após ter sido concebido pela Diretoria de Modernização 
Judiciária, a Secretaria de Informática do Tribunal de Justiça de Sergipe 
passou a desenvolver a tecnologia necessária.  
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 Foram feitas alterações tanto no sistema das Varas Criminais quanto no 
sistema da Vara de Execução que, depois de revisadas e testadas, foram 
implementadas. 

 Ainda, foram adquiridos equipamentos de digitalização (scanner) para 
todos os Juízos com competência criminal, com o intuito de permitir o envio 
eletrônico dos documentos indispensáveis à execução. 

 A segunda fase foi a do treinamento dos usuários do sistema através de 
cursos promovidos pelo Tribunal de Justiça. Paralelamente, foi dado suporte in 
loco em todas as unidades da jurisdição. 

 Ademais, foi elaborado um manual de usuário, contendo os 
procedimentos devidamente detalhados. 

 Um total de 112 funcionários passaram a ser usuários das alterações 
expostas, sendo 38 (trinta e oito) Juízes (comarcas) – Responsáveis diretos 
pela correção e expedição da guia de execução e 74 (setenta e quatro) 
escrivães ou chefes de secretaria (comarcas e distritos) – Responsáveis pela 
elaboração das guias. 

 
2.2. Descrição e Funcionamento  
 

A guia de execução virtual é um formulário eletrônico com campos 
obrigatórios e facultativos que permite a anexação de peças processuais 
digitalizadas para dar  início à execução criminal. 
 

Transitada em julgado a sentença penal condenatória, é determinada a 
expedição da guia de execução, que será remetida à Vara de Execuções. É 
permitida, de igual maneira, a expedição de guia de execução provisória, no 
caso de haver recurso pendente de julgamento. 
  

Pelo próprio sistema de controle processual (SCP), é feito o 
preenchimento da guia, onde constam campos obrigatórios e outros 
facultativos, que buscam esclarecer toda a situação do condenado. 
  

A guia é composta por 6 (seis) Grupos de Dados: “Qualificação do Réu”, 
“Dados Processuais”, “Dados Prisionais”, “Dados da Sentença”, “Trânsito em 
Julgado” e “Anexos”. 
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No Grupo de Dados “Qualificação do Réu”, o usuário deverá inserir 

todas as informações presentes no processo criminal acerca da pessoa do réu. 
Terminada a etapa de preenchimento do Grupo de Dados “Qualificação do 
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Réu”, o usuário deverá clicar na aba “Dados Processuais”, que são aqueles 
referentes ao Processo Criminal. 
  

 A seguir, deverão ser preenchidos o Grupo “Dados Prisionais”. Este é 
um dos Grupos mais importantes, uma vez que está diretamente relacionado 
com o cálculo automático da pena do condenado pelo Sistema de Controle 
Processual da Vara de Execuções Criminais. 
  

Após o preenchimento dos Dados Prisionais, deverão ser preenchidos 
os Dados da Sentença. 
 

Se foi aplicada Medida de Segurança, o usuário deverá escolher a 
opção “Sim”, quando, então, serão habilitados os campos Tipos de Medida de 
Segurança “Internamento” ou “Tratamento Ambulatorial” e o Prazo Mínimo 
Fixado na sentença.  
 

Se não foi aplicada Medida de Segurança, o usuário deverá escolher a 
opção “Não” e preencher o(s) Tipo(s) de Pena aplicada(s), com a quantidade e 
o regime inicial aplicado, assim como a data do Início do Cumprimento da Pena 
Privativa de Liberdade. Se a opção escolhida foi “Privativa de Liberdade e 
Multa” o usuário deverá preencher o Valor do Dia-Multa e a Quantidade de 
Dias-Multa. 
 

A seguir, deverá ser preenchida a opção acerca dos recursos da 
acusação e defesa, com as Datas do Acórdão, Número do Acórdão, e se houve 
provimento e/ou improvimento do mesmo.  
 

Por fim, o usuário deverá inserir a opção de Reincidência (Genérica, 
Especial, Específica ou Não Reincidente). 
 

Deverão ser preenchidos os dados acerca do Trânsito em Julgado – 
apenas para o caso de Guia Definitiva – que são: Datas do Trânsito Para a 
Defesa, Para o MP, Para o Assistente do MP, Local de Segregação do Réu, e 
as Comunicações para TRE, data do lançamento do nome do réu no Rol de 
Culpados, SSP/SE e Instituto de Identificação. 
 

O campo Anexos permite a anexação dos documentos que 
acompanharão a guia de execução e que foram previamente escaneados. 
 

Feito todo o procedimento detalhado e terminada a elaboração da Guia 
de Execução Eletrônica, o usuário terá duas opções: “Gravar Temporário” ou 
“Conclusão ao Juiz”. No primeiro caso, a Guia de Execução cairá no Relatório 
do Controle de Atividades da Secretaria “Guias de Execução Devolvidas pelo 
Gabinete ou Para Correção”, a fim de que o Escrivão ou Chefe de Secretaria 
verifique a integridade dos dados, corrija-os, se necessário for e, ato contínuo, 
envie a Guia de Execução para o Gabinete. No segundo caso, no Relatório do 
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Controle de Atividades do Gabinete “Guias de Execução enviadas pela 
Secretaria”, onde o Magistrado poderá verificar a integridade dos dados, 
corrigi-los, se necessário for e, ato contínuo, enviar a Guia de Execução para a 
7ª Vara Criminal. 
 

 

 
 
Se a 7ª Vara Criminal verificar a inconsistência de algum dado ou a falta 

de anexação de algum documento, ela poderá devolver a Guia de Execução, 
com a especificação do motivo, que retornará à Vara de Origem de forma 
instantânea, caindo no Relatório do Controle de Atividades da Secretaria 
“Guias de Execução Devolvidas pelo Gabinete ou Para Correção”. 

 



 
Secretaria Judiciária  

Diretoria de Modernização Judicial  
Divisão Cível  

 7

 
 

Entretanto, se estiver tudo correto, a 7ª Vara Criminal - Execuções 
Criminais gerará o processo de Execução Criminal, cujo trâmite, no Tribunal de 
Justiça de Sergipe, é totalmente virtual. 

 



 
Secretaria Judiciária  

Diretoria de Modernização Judicial  
Divisão Cível  

 8

 
2.3. Resultados  
Desde sua implementação, em 07/07/2008, são visíveis as melhorias 
alcançadas. 
Os dados seguem abaixo: 
Situação antes da implantação:  
Tempo médio de envio - Varas da Capital: 47 dias. 
Tempo médio de envio - Varas do Interior: 40 dias. 
Tempo médio total: 43 dias. 
Maior tempo - Varas da Capital: 312 dias. 
Maior tempo - Varas do Interior: 443 dias. 
Situação após a implantação : ENVIO INSTANTÂNEO (Capital e Interior). 
Além disso, ocorreu a padronização dos dados enviados, permitindo o cálculo 
da pena a cumprir de forma automática. 
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3. CONCLUSÃO 
 
A guia de execução criminal faz parte de um conjunto de ações do Tribunal de 
Justiça de Sergipe em eliminar pontos de lentidão dos processos criminais. 

O projeto implementou a substituição do preenchimento e do trâmite físicos 
pelo preenchimento e envio virtuais das guias de execução provisória e 
definitivas expedidas (bem como dos documentos anexados) por todos os 
Juízos Criminais do Estado de Sergipe à 7ª Vara de Execuções Penais.  

Sua implementação possibilitou uma redução drástica dos tempos de trâmite 
da aludida guia, propiciando maior celeridade na prestação jurisdicional e 
redução de recursos, tempo e, consequentemente, custos. 

 


